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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 
DISPENSA Nº 0001/2022 
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CONTRATADA: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 

CNPJ/CPF: 10.442.698/0001-59 

ENDEREÇO: ALAMEDA SALVADOR, Nº 1057, SALVADOR BUSINESS, TORRE 
AMEl~ICA, 6ª ANDAR, SALA 601, CAMINHO DAS ARVORES, 
SAL V ADOR/BA. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00(TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

RECURSOS ORÇAIVIENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE 
GESTÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃO, GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO, OUVIDORIA, SIC, PÁGINA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE OFICIAL DESTE PODER. 

SOLICITADO EM: 04/01/2022. 

_!j~ <IJ4~'4~~do ~ tL «)" Íve 
~J GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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M un. icip i o de l1·::i. rá ·Bahia 

Casa d a Cid adania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: RESPONSAVEIS: 
CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Senhor Presidente, 
Vimos Solicitar de Vossa Excelêncic, a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de serviço 
manuten ão e alimenta ão diário Oficial 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE GESTAO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃO, GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO, OUVIDORIA, SIC, PÁGINA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, IMPLANTAÇÃO E 
MANUTEN ÃO DO SITE OFICIAL DESTE PODER. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso li , da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 3.600,00(TRES MIL E SEISCENTOS REAIS). 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid. / Orç. 01 .01. - CÂMARA MUNICIPAL 
At iv. / Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 

lrará/BA, 04/01/2022. 

Pebt o L~cl;U'\O 

C o ntador 
CRC/BA 23.447 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de 
mercado, pelo que julgamos pela adoção de: 
(x) Dispensa de licitação; ( ) lnexigibilidade de Licitação ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

l rar~~022. 

Elayn~omfim Silvana Alves Cerqueira Souza 
Membro Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo admin istrativo. 

lrará/BA, 04/01/2022. 

Silvan~ueira Sousa 
Diretora Admin istração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hohnail.com 
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l\.f uu icipic;a ,.lt. .. · 1 rar.i - A.ah ia 

(;,1,·11 da (':íd<.-dania 
CNPJ: 13.226.238/0001-8.1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 
DISPENSA Nº 001/2022 

PARECER JURÍDICO 

1-RELATÓRIO: 

Trata o presente procedimento a contratação da empresa IBOM 
MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA, especializada 
em sistemas de gestão de atendimento ao cidadão, gestão da 
transparência pública e acesso à informação, gestão do Dlârlo Oficial 
eletrônico, ouvldoria, SIC, página de serviço de atendimento ao cidadão, 
implantação e manutenção do site oficial deste Poder. 

li-MÉRITO: 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade 
de realização de procedimento licltat6rlo para contratações feitas pelo 
Poder PC1bllcc1. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 
reconhece a e:dstência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexlgibilldade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte 
admitiu a pos~nibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser rl3allzada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 
de forma dlscricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitat6rlo. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 
de contratação direta. O art. 24, da Lei nº 8.666/93 elenca os possíveis 
casos de dlspc~nsa, especificando em seu inciso li que é dispensável a 
licitação: "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do Inciso li do artigo anterior e 
para allenaçõ:as, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parc~las de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que poasa ser realizada de uma só vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
licitação, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantajosa para a administração. Contudo, há a necessidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, como condição para eficãcia dos atos, assim como a 
razão da esculha do fornecedor e a justificativa do preço. Como em 
qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade 
do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. Uma vez 
adotadas as u>rovldências assinaladas e se abstendo, obviamente, da 
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, 
opina-se pela realização da contratação direta. 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120 - Centro 
Cep: 44255 000 -· Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Ili - Conclusão: 

Câmara de 
Vereadores 
~tunü:: ipi t' de lraf4i ·Bahia 

( .'ll.Hl t.Ílf (_ ,'7 ,i; t..f<O Ú a 

CNPJ: 13.226.238/0QOl,-81 

Pelo exposto e cm atendimento ao disposto na Lei n. º 8.666193, o 
PARECER é pela regularidade no tocante a contratação direta, visto que 
foram apresentados tcidos os documentos obrigatórios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

IRARA, 04 de janeiro de 2022. 

~ (.::..~ -~~!f'e_,i(Q .. ~ /2 í\ r.-_ ~ 
~ çalves Fe~ira dos Reis ub.. " · 

ADVOGADA 
OAB/BA Nº 21. 712 

Pmça Presidente Tancredo Neves nº. 120- Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bnhia (75) 3247 2294 E-mail: camaradcvereadoresdcirara@hotmailcom 
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C asa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA Nº 001/2022 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso li , Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 3.600,00(TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

lrará/BA, 04/01/2022. 

~Ô1N4bJJ,,, &J-J; rA fu_L" 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



M uni c ipio d e l 1·ar-.d · Ba h i a 

Casa da Cidadania 
... . . .. .. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de l.rará, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuiçôes, após parecer favorável da Comissão Permanente de 
Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de IBDM 
MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA, inscrito no CNPJ/CPF: 
10.442.698/0001-59. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 04/01/2022. 

'51 ~«A ,,J~ ~ d,, s; ·c<Q 
GÊNIVÂ DO BATI f A DA SILVA"' 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Mu n. f c ip i o de 1 r ará • Rahia 

C asa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2022 

PROPONENTE: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE 
GESTÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃO, GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO, OUVIDORIA, SIC, PÁGINA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, IMPLANTP1ÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE OFICIAL DESTE PODER 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00(TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
Irará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 04/01/2022. 

Silvana A. ~a Sousa 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tan credo Neves, n º .120, Centro, lrarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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C asa da C idadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2022 

PROPONENTE: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE GESTÃO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARtNCIA PÚBLICA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO. GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, OUVIDORIA, SIC, PÁGINA DE 
SERVIÇO DE ATE'IDIMENTO AO CIDADÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE 
OFICIAL DESTE PODER 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00(TRtS MIL E SEISCENTOS REAIS}. 

BASE LEGAL OIS PENSA: Dispensável, Ar!. 24, Inciso li. da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de lrarã, nos 
termos da Lei, na data de: 

lrarâ/BA, 04/01/2(22. 

Si lvana A. de Cerqueira Sousa 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Preside nte Tanc redo Ne ves, n2.120, Ce ntro, Irará -Bahia . CEP. : 442555-000. 

(75 )3247-2294. emai l: camaradeyereadoresdej ra ra@hotmall.com 

Cerlificação Digital: SPMRLPQ3-MSEN/3HJ-50JGXJP9-NZVPX2Q T 

Versão eletrónica disponível em: https://doem.org.brlpl/ba!irara 

~
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200·212001 de2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO 1 

Nº Processo : Nº Dispensa: 
003/2022 001 /2022 

Data: 
04/01/2022 

Tipo: 
SERVIÇO 

Responsável: 

Valor 
R$ 3.600,00 

Secretaria/Departamento: 
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Justificativa: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE GESTÃO 
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E 
ACESSO À INFORMAÇÃO, GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, 
OUVIDORIA, SIC, PÁGINA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE OFICIAL DESTE PODER 
Dotação: 
Unid. I Orç. 01 .01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. /Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 

Irará - BA, 04/01/2022. 

b raSo 
Diretora de Administração e Finanças 

CN PJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

cama.radevereadoresdeirara@hotmail.com 



l~D11 

ITEM 

1. 

ffiOOERíllZAÇRO 

DESCRICÃO DO OBJETO UNID OUANT 
Contratação de empresa 
especializada em sistemas de 
Gestão de Atendimento ao Cidadão, MES 12 
Gestão da Transparência Pública e 
Acesso à Informação, gestão do 
Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, 
SIC, Página de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão, 
Implantação e manutenção do site 
Oficial do Município. 

Valor Total: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

Validade da proposté1: 60 dias 

Salvador, 04 de janeiro de 2022. 

~(fl 
IBDM MODERNIZAÇÃO 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Alameda Salvador, nº 105 7, Salvador Business, Torre Am érica, 6° andar, sala 601, 

Caminho das Árvores, CEP nº 41.820-:: 190, Salvador- IBA. Telefone: (71) 3500.:: !525. 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

R$300,00 R$3.600,00 
trezentos reais) três mil e seis-

centos reais) 

10.442.698/0001-59 
IBDM MOOERHIZAÇÃO A.SSE$&OR:L\ E COHSUl TORIA L TOA. 
A~ s.t."6of. tOST, TCMTe ~. C Mdat, a.la 50t , 

Caminhl> dls Ãrv-, Cfl'; • Ul0407 · s.h'adar 



À 
CÂMARA M UNICIPAL DE IRARÁ - BA. 

Setor de Compras 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistemas de Gestão de Atendi-mento 
ao Cidadão, Gestão da Tra n~.pa rência Pública e Acesso à Informação, gestão do Diário Oficia l 
Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Página de Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação e 
manutenção do site Oficial do Município. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Contrataçao de emp<esa especializada em sistemas de Gestao de Atendi-
01 

mento ao Cidada<>, Gestão da Transparência PUblica e Acesso à lnformaçao. 

gestao do Diário Oficial Eletrõrioo. Owídolia. SIC, Página de SeMço de 

Atendimento ao Cidadao. lmplantaçao e manutençao do site Ofiâal do Mu-

nidpio. 

VALOR GLOBAL: 
Valor por extenso (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

01 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12. (doze) meses. 
02 -VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

UNIDADE 
MEDIDA 

MÊS 

VALOR VALOR 
QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

(R$) lR$) 

12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

R$ 5.400,00 

EM PRESA: JNFOWAN 1 CNPJ: 14.584.982/0001-10 

ENDEREÇO: Tancredo Neves 1632 Edif Salvador Trade Center Torre Norte Sala 1515,Caminho das 

Arvores, Salvador BA 41820-020 Telefone/FAX: (71) 99139-2324 - E-mail: infowansistemas@gmail.com 

Salvador-Ba., 03 de janeiro de 2022 

JNF~ ~ Bitencourt - Diretor 

CPF 040.777.865-92 
14.584.982/0001-1 o 

INFOWAN 
Tancredo Neves, 1632, EdifSalvador Trade Center 

Torre Norte Sala 1515,Caminho das Arvores 
Salvador, CEP 41820-020. BA. 



P..Y.~l.jçgov 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ - BA 

COTAÇÃO 

VALORES 
ITEM ESPECIFICAÇÃC> DO PRODUTO UNO QTD 

UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 

sistemas de Gestão de Atendimento ao 
R$ 460,00 ( 

Cidadão, Gestão da Transparência Pública R$ 5.520,00 (cinco 
quatrocentos 

1 
e Acesso à Informação, gestão do Diá rio 

MÊS 12 e sessenta 
mil quinhentos e 

Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Página de 
reais) 

vinte reais) 

Serviço de Atendimento ao Cidadão, 

Implantação e manutenção do site Oficial 

do Município. 
RS 5.520,00 

VALOR TOTAL 
(cinco mil 

quinhentos e 
vinte reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 6C DIAS. 

Lauro de Freitas, 04 de janeiro de 2022. 

~~ .......... 
~8Ji4~ ~ ... 
CNPJ. ~{f>.4~ 

~ A /,,,, / • 
23

·6? '°llSL i;,td,r~ ~ '·soJ1b~Cóêsl 
EMPRESA BRASILEIRA DE PUBLICAÇÕES LTDA-ME '-oe ~e 

CNPJ Nº 23.671.903/0001 -08 

AV SANTOS DUMONT, 3257, CAIS CENTRO COMERCIA MM 501 SALA. 06 -
RECREIO !PITANGA - LA.URO DE FREITAS- BAH IA CEP: 42700-170 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gera da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ii mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gra~uitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:32:12 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2022. 
Código de controle da certidão: ED61.6121.1127 .4198 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZE.,1I>A 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para OB efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20214970110 

R..zAO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXÃ"XXXXXXXXXXXXXXXXX} 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

10.442.698/0001-59 

Fica certificado que não constam , até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/12/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENllCIDJ\OE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a é1presentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Contribuinte: 

Endereço: 

Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Jnscrição Municipal: 602.605/001-07 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Alameda SaJv1dor, Nº 1057 

TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41 .820-790 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7. 186/2006. 

Emissão autorizada as 14:25:26 horas do dia 20/ l 0/202 l. 
Válida até dia 18/04/2022. 

Código de controle da certidão: E045.55FS.OEC2.BD22.6183.E942.5114.48E2 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http:/lwww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1 
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1 Voltar 11 Imprimir l 

CA1fN A 
CAIXA ECONÓM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 10.442.698/000l- 59 
Razão Soci;il:IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
Endereço: AL SALVADOR 1057 SALA 601 /CAMI NHO DAS ARVORES / SALVADOR/ 

BA / 41820-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regul ar perante o 
Fundo de Ga rantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: l4/ 12/ 2021 a 12/01/2022 

Certificação Número: 2021121401101534443000 

Informação obtida em 14/ 12/ 2021 08:42: 15 

A utilização dest e Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.~1ov.br 

https ://con su lta-crf. caixa .gov. br/con su ltacrf /paç es/I is ta Empregadora s.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : IBDM MODERNI ZACAO, ASSESSORI A E CONSULTORI A LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10 . 442.698/0001-59 
Certidão n º: 40553320/2021 
Expedição: 20/10/2021, às 14:29:19 
Val idade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IBDM MODE RNIZACAO , ASSESS OR IA E CONSULTORIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS ), inscrito (a) no CNPJ sob o n º 10 . 44 2 .698 / 0001-59, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Con solidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constan tes desta Certidão são de responsabil i dade dos 
Tribunais do Trabalho e es tão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação des t a certidão condiciona-se à verifi cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR'l'ANTE 

Do Banco Nacion al de Deve dores Trabalhistas constam os dados 
necessár ios à identificaç ão das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalh istas, inclusive no concernente aos 
r ecolhi mentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr entes 
de execução de acordos fi r mados perante o Mi nistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões : cndtltst .j'..ls .b:: 



29/1 1/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005317553 

_C ERTID Ã O ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 005317553 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/11 /2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, portador do CNPJ: 10.442.698/0001 -59, 
estabelecida na ALAMEDA SALVADOR, 1057,, TORRE AMÉRICA, SALA 601 , CAMINHO DAS ÁRVORES, 
CEP: 41820-790, Salvador· 13A. ***********""*****""""***""******************************"*""*****""*"****-""******* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 29 de novembro de 2021 . 

005317553 
PEDIDO Nº: 1 1111~ IU 11111 ~I li ~ 11111111~ 1~11 lm íll ~li 



30/09/2021 14:15 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.442.698/0001-59 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMl>ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 3111012008 

IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANlASIA) 
IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON(iMICAS SECUNDÃRIAS 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diàrios 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

[

PORTE 
EPP 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresãría Límitacla 

[

LOGRADOURO 
ALSALVADOR 

[ 

CEP 
41 .820-790 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
KESSIOFABRINNl@DOEM.ORG.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇ O CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

NUMERO 
1057 

[ 

MUNICiPIO 
SALVADOR 

[

TELEFONE 
(71) 9157-7546 

COMPLEMENTO 
TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa HFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 14:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



~ \9 

TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA fNDIVIDLJ)}L.Dt; R~~P.QNSABILIDADE . . . . . . . . 
LIMITADA- IBOM MODERNIZAÇÃO, A~~E}>$cfRJ.tti~ ~SULTORIA . . . . .... EIRELl -EPP 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de 

Santana-BA, nascido em H:/06/ 1983, advogado, portador da cédula de identidade nº 

0964063050 SSP/BA, ínscriCo no CPF sob nº 010 .694.695-13, residente e domiciliado 

na Rua Almeida Garret, nc 142, Edifício ltaigara Life Prestigie L T 17-18, apt. 1704, 

ltaigara, CEP 41.815-320, Salvador-BA. Titular na empresa denominada fBDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - EPP com sede na 

Alameda Salvador, nº 1057, Torre América, 6° andar, Sala 601, Caminho das Árvores, 

CEP 41 .820-790, Salvador-13A, inscrita no Cnpj sob o n. 0 10.442.698/0001-59, cujo ato 

constitutivo encontra-se registrado na junta comercial do estado da Bahia sob n.0 

29600229780 em 24/10/2008. Resolve, transformar a empresa individual de 

responsabilidade limitada (Eireli), em sociedade empresária ltda, fazendo uso do que 

permite o § 3 do artigo 968 da lei nº 10.406/2002. Uma vez que admite o sócio JOSÉ 

ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, brasileiro, solteiro, natural de Cipó-BA, nascido em 

04/04/1967, advogado, portador da cédula de identidade nº 371913144 SSP/BA, inscrito 

no CPF sob nº 569.730.12t5-15, residente e domicíliado na Rua Machado Neto, nº 223, 

apt. 1202, Pituba, CEP 4 · .830-510, Salvador-BA. Passando a constituir a natureza 

jurídica sociedade empresária Ltda a qual se regerá pelo presente contrato de 

sociedade ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser: Serviços de consultoria e 

assessoria em gestão empresarial, serviços de gestão de recursos humanos, portais, 

provedores de conteúdo, edição integrada à impressão de jornais diários, agências de 

publicidade, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizáveis e customizáveis, serviços de fotocópias e tratamento de dados. 

provedores de serviços d<:? aplicação e serviços de hospedagem na internet. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transformada a empresa IBDM MODERNIZAÇÃO, 

ASSESSORIA E CONSLJL TORIA EIRELI - EPP em sociedade empresária ltda IBDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA- EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA : O capital da Eirelí passa a constituir o capital da socieda 

empresária, perfazendo um total de R$ 94 .000,00 (noventa e quatro mil reais) 

Página 1de6 

Certifico o Registro sob o nº 29204479791 em 12/01/2018 
Protocolo 173160166 de 05/01/2018 
Nome da empresa IBDM MODERNJZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA NIRE 29204479791 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTJCACAO.aspx 
Chancela 117523944632201 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15101/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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em 94.000,00 (noventa e quatro mil) quotas de va~r:'1~~1ii11 ~~Rf-1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizado neste ato em moeda correio~ ~op~is! ficaii~ assim distribuído: 
• • • • •••• 

QUADRO SOCIETARIO QUOTAS VALOR % 

KESSIO FABRINNI DE C.O.MPOS MONTEIRO 47.000 R$ 47.000,00 50% 

JOSE ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 47.000 R$ 47.000,00 50% 

TOTAL 94.000 R$ 94.000,00 100% 

Para tanto, firmam em ato continuo, ato constitutivo da sociedade empresária Ltda. 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de 

Santana-BA, nascido em "18/06/1983, advogado, portador da cédula de identidade nº 

0964063050 SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 010.694.695-13, residente e domiciliado 

na Rua Almeida Garret, nº 142, Edifício ltaigara Life Prestigie L T 17-18, apt. 1704, 

ltaigara, CEP 41.815-320, Salvador-BA. 

JOSÉ ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, brasileiro, solteiro, natural de Cipó-BA, 

nascido em 04/04/1967, advogado, portador da cédula de identidade nº 371913144 

SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 569. 730.125-15, residente e domiciliado na Rua 

Machado Neto, nº 223, apt. 1202, Pituba, CEP 41.830-51 O, Salvador-BA. Resolvem de 

comum acordo constituir uma sociedade empresária Ltda mediante as seguintes 

cláusulas. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAL E OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a seguinte razão social: IBDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade será na Alameda Salvador, nº 1057, 

Torre América , 6° andar, Sala 601, Caminho das Arvores. CEP 41.820-790, Salvador-

BA, inscrita no Cnpj sob o n .º 10.442.698/0001-59. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objeto social: Serviços de cons 

e assessoria em gestão empresarial, serviços de gestão de recursos humanos, p 

provedores de conteúdo, edição integrada à impressão de jornais diários, ag~ncia"''. t 
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Certifico o Registro sob o nº 29204479791 em 12101/2018 
Protocolo 173160166 de 05/01/2018 
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publicidade, desenvolvimento e licenciamento :d~ a>r~~~ª'1l8'S :~~ computador não 

customizáveis e customi:!áveis, serviços de. C;>tpc:>i:Uai ~ tr~tC:mento de dados, • • • • •• •• 
• • • • •• •• 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA : O capital social será de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil 

reais) dividido em 94.000,00 (noventa e quatro mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando 

assim distribuído: 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS VALOR % 

KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 47.000 R$ 47.000,00 50% 

JOSt: ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 47.000 R$ 47.000,00 50% 

TOTAL 94.000 R$ 94.000,00 100 % 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condiçõ1as e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socia l. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 24/10/2008 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

DO EXERCICIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social da sociedade se encerrará n 

dezembro de cada ano. 
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CLÁUSULA NONA: Todas as deliberações serãli feites (jOlll>OO"-na maioria absoluta . . . . . . ....., ~· 

• • • • •• •• dos votos, quando não houver norma estabele~e!Jd~ ~ ci>l'\tr~rio. : : 
• • • • •••• 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA: J\. administração da sociedade caberá aos sócios KÉSSIO 

FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO E JOSÉ ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, 

qualificados no preâmbulo do presente instrumento, isoladamente, com poderes e 

atribuições de gerenciar financeiramente e administrativamente, tudo que envolva 

transações com a socieoade, assinando ind ividualmente tais como: cheques, notas 

promissórias duplicatas, IE!tras de câmbio, contratos em geral e qualquer título da divida, 

emitir e endossar duplicatas, requisitar talões de cheques, dar recibos e quitações, 

assinar pedidos de compras, ter representação ativa e passiva na sociedade, em juízo 

ou fora dele, designar procuradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos catista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA PFUMEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, 

que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, pleito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé púb lica, ou a propriedade. 

DOS LUCROS OU PREJUIZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA ~.EGUNOA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os lucros ou prejuízos apurados no balanço a ser 

realizado após o término do exercício social serão d istribuídos entre os 

a cargo dos sócios o aumento ou não do capital da sociedade, em caso· 

caso de prejuízo, pela compensação em exercícios futuros. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica facultado aos s6fi~s :n;'1la~ta. a:a~uração de balanço 
• e • • •• •• a efetuarem retiradas mensais a titulo de antecjp~ç~o::J~ lycQ.J. : : . . . . ..... 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A distribuição de lucro poderá ser realizada em proporção 

diferente ao constante 110 contrato social dependo unicamente da vontade dos sócios. 

DAS FILIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA (JUARTA. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar 

filia is ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA tQUINT A: Os sócios poderão ceder ou alienar suas respectivas 

quotas a terceiros, ficando assegurado aos demais sócios a prévia aceitação do 

comprador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica assegurado aos sócios o direito de preferência no 

caso da cláusula anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios serão comunicados por escrito da venda de 

quotas, devendo se manifestar no prazo máximo de (45) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Findo o prazo para o exercício da preferência, sem 

manifestação expressa de quaisquer dos sócios, as quotas poderão ser oferecidas a 

terceiros . 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá se desfazer caso seja essa a 

vontade dos sócios, seguindo os trâmites legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA C)ITAVA: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e sócios remanescentes. Não se 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o v 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da s 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: l'Ja hipótese de os he'!1~r<is :nl\~f)ocfer~m ou não tendo 
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interesse de integrar-se ao grupo societário, +·rica• estabe'lêeicftf que os herdeiros 

receberão seus haveres Elm moeda corrente nacional. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos 

com observância dos preceitos do Código Civil de 2002 e de outros dispositivos legais 

que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da comarca de Salvador- BA para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por estar assim justo e contratado, firmam o presente instrumento, em via única. 

Salvador, 20 de dezembro de 2017. 

f:b._:MJ\A. 
KÉS~;I E CAMPOS MONTEI 
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Certifico o Registro sob o nº 29204479791 em 12101/2018 
Protocolo 173160166 de 05/01 /2018 
Nome da empresa IBIJM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TDA NIRE 29204479791 

JUCEB 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº003/2022 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº003/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

CONTRATO DE PRESTAAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRARÁ, ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA 
IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI. 

Pelo presente contrato de prestação de serviço, a CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/Bahia, 
inscrito no CNPJ sob o nº13.226.238/0001-81, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, Irará/Bahia, aqui representada pelo seu Presidente o Sr. GENIVALDO BATISTA DA 
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 971.735.255-00 e RG nº 06897673 90 - SSP/BA, residente na 
Fz. Varzea, 15 - município de Irará - Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado o IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Alameda Salvador, 1057, Torre América, 6° andar, sala 
601, Caminho das Árvoreis - CEP: 41.820-790, Salvador - Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
10.442.698/0001-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, através de seu 
representante legal, o Sr. KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, portador do RG nº 
964063050 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 010.694.695-13, ao final identificado e assinado, 
vêm celebrar o presente Contrato de prestação de serviço, que se regerá de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: nos termos da lei 8.666/93, Art. 24,inciso li , conforme Dispensa 
de Licitação nº 0001/2022, de acordo com as clausulas, condições abaixo. 

CLÁUSULA 1ª -OBJETO 

o objeto do presente contrato para contratação de empresa especializada em sistemas de gestão 
de atendimento ao cidadão, gestão da transparência pública e acesso à informação, gestão do 
diário oficial eletrônico, ouvidoria , sic, página de serviço de atendimento ao cidadão, implantação 
e manutenção do site oficial deste Poder. 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo nº 003/2022, Dispensa de Licitação nº 
0001/2022, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que reconhece a Dispensa 
da Licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso li , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), o qual 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 300,00 (Trezentos reais) a 
CONTRATADA, até o 5° (quinto) dia do mês subsequente, mediante emissão de nota fiscal e 

atesto por Servidor responsável. ~{!ri 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



W!Ritl Câm ara de 

lil ff Vere adores 

•

Jtl M un k ip io d e Irará· Ba hi a 

Casa da Cidadania 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, mensalmente, após o 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, autenticada pelo servidor 
responsável, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, 
a data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 04 de janeiro de 2022, com termino em 31 de 
dezembro de 2022. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, 
ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com os 
valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8ª - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 .000 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 

terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Indenizar, inclusive ai terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de sua;i~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hohnail.com 
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9.4. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento da 
contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do Município, por 
imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 10ª -DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11ª - DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com antecedência 
mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o 
contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusu la décima segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso Ili do art. 87 de 
Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme 
o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1 % por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse va lor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas nos incisos Ili e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidagys ií!JP9§.~ 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. ~V'-

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa por parte dai Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14ª 
As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 04 de janeiro de 2022. 

~~~~~~ 
CONTRATANTE 

VP~I IBDM MODERNIZACAO - ·-·-· - ·--
ASSESSORIA E =~~ ... 
CONSULTORlA ~~,-:=­
LTDA:10442698000159 ~-···~--

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 
Kessio Fabrinni de Campos Monteiro 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N°00 3 ··2022: Contratação de empresa especializada em sistemas 
de gestão de atendimento ao cidadão, gestão da transparência pública e acesso à 
informação, gestão do diário oficial eletrônico, ouvidoria, sic, página de serviço de 
atendimento ao cidadão, implantação e manutenção do site oficial deste Poder. 
Dotação orçament ária : 
Unid./Orç. 01 .01. - CÂMARA MUNICIPAL 
AtvJproj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. · PESSOA JURIDICA 

Empresa Contrntada: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTOA 
Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 
Vigência : 04 de janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador -Presidente 
Contratado : IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 

CNPJ: 13.226.238/0001-8 1 
Praça Preside nt e Tancred o Neves, n2.120, Centr o , Irará-Bahia. CEP.: 4 42555-000. 

(75)3247-2294. email: camaradeyeread oresdejrar a@hotm all .com 

Certificação Digital: SPMRLPQ3-MSEN/3HJ-50JGXJP9-NZVPX2QT 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brlpl/ba/irara 
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